
13.320 - SALTO - SP

PILZIO XUWCIATTO Dl LKLLI, Prefeito Municipal 

•la sanciona • promulga a seguinte leli

X ?>5.000.000,00/

3.000.000, 00^

ENSINO Dl 1« GRAU

10.000.000, 00 " ■
BIBLIOTECA PÕBLICA

2.000.000,00

DIVISÃO DE OBRAS

DEPARTAMPTO TURISMO

Crí.
SERVIÇO Dl ÁPOA-ESOOTO

IHOSPITAL MUNICIPAL

80.000.000,00X

OrS. 50.000,OO^

1.000.000,00

SEGURANÇA PÚBLICA

08.30.1742,08 Material de consumo»...Cr$

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao oonfe

Artigo Ia • Ficam suplementadas
abaixo as seguintes dotações do orçamento vigentes

X

1.500.000,00^
1.000.000,00/

13.75.4280.20 - Outros serviços • encargos.•••••••»•.Cr$

10.58.3232.13 - Outros serviços • encargos.•••••••••.CrS.

08.48.2471.12 - Outros serviços • encargos.•••••••••.Cr$

11.65.3830.19 — Material de consumo

13.78.4432.15 - Água-obras • instalações.••••••••••• .CrS.

13.78.4492.15 - Xsgotos-obras-lnstalaçÕes.....•••••• .CrS.

B.000.000,00 Z’ 

20.000.000,00 ?
10.000.000,00^

300.000,00^

DEPARTAMEWTO DE ADMINISTRAÇÃO

03.07.0211,04 •» Material de ocnsuno..CrS,



Prefeitura cMunicipal de (Jalto
13.320 - SALTO - SP

- Lei n® 1040/84 - fls.02

Artigo 2® • Fora atender aoa encargos do arti
to anterior, serão utilisadoo recursos previstos pelo inciso II, i 1®, 

do artigo 43, da Lei Federal 4320, de 17.03.1964.

Artigo 3® - Bata lei entra as vigor na data 1
de sua publicação, revogadas as disposições en contrario»

Frofeitura Municipal de Salto 

ea 13 de Junho de 1.084.

FILZIO mmCIATTO Dl ULLI

Prefeito Municipal

Chefe de Gabinete

>, publicada

ipal do Salto.

ANTONIO CLAUDIODXCAMARGO




